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O Ambiente De Contratação Livre - Acl

A Lei 9.074, de 07 de julho de 1995, facultou a uma determinada classe de consumidores a possibilidade da opção pela contratação da aquisição de energia elétrica junto a um outro fornecedor que não a concessionária de distribuição local, ao sistema da qual se encontra conectada as suas instalações.
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Ressalta-se que tal opção, entretanto, restringe-se apenas à componente "energia elétrica", faturada sob a nomenclatura "CONSUMO", pois, uma vez que as instalações do cliente permanecem atendidas pelo sistema elétrico da concessionária de distribuição local, este continua sendo, compulsoriamente, um cliente da mesma. Desta feita, porém, no tocante à utilização de seu sistema para o transporte da energia elétrica adquirida junto a terceiros, o que se convencionou denominar "Uso do Sistema".

· Assim, o Ambiente de Contratação Livre - ACL, constituído pelos consumidores que exerceram a opção de selecionar o fornecedor da energia elétrica utilizada em suas instalações, surgiu em contra-posição ao Ambiente de Contratação Regulada - ACR, onde o consumidor é integralmente atendido pela concessionária de distribuição à qual se encontra conectado.
A Opção pelo Ambiente De Contratação Livre - Acl
a) Poderão optar pelo fornecedor da energia elétrica que utilizam, as instalações que se enquadrarem em uma das seguintes regras:

b) A unidade consumidora que, ligada antes de 07 de julho de 1995, for atendida em nível de tensão igual ou superior a 69 kV, com valor de demanda contratada igual ou superior a 3 MW, em pelo menos um segmento horo-sazonal;

c) A unidade consumidora que, ligada após 07 de julho de 1995, possuir valor de demanda contratada igual ou superior a 3 MW, em pelo menos um segmento horo-sazonal, indepen-dentemente do nível de tensão a que estiver conectada;

d) A unidade consumidora, ou conjunto de unida-des consumidoras reunidas em comunhão de fato ou de direito, cuja demanda contratada seja igual ou superior a 500 kW em pelo menos um segmento horo-sazonal, que optarem por adquirir a energia elétrica de que necessitam junto à pequena central hidrelétrica - PCH ou junto à unidade de geração a partir de fonte solar, eólica ou biomassa, estas limitadas à potência instalada de 30 MW.
Condições de Contratação
A opção pelo Ambiente de Contratação Livre deverá ser precedida de comunicação formal à concessionária de distribuição com a qual a unidade consumidora possua contrato de fornecimento, respeitado o prazo de antecedência mínima e as demais condições  comerciais nele estabelecidas.

O exercício da opção pela unidade consumidora ocorrerá com a formalização do distrato do contrato de fornecimento então vigente, do Contrato de Conexão ao Sistema de Distribuição - CCD e do Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD junto à concessionária de distribuição local.

O CCD estabelecerá as condições técnicas e operacionais que deverão ser observadas pela unidade consumidora livre durante todo o período em que estiver utilizando o sistema elétrico da concessionária para o transporte de sua energia elétrica. Este contrato é de livre negociação entre as partes, no que couber e não contrariar a legislação vigente.
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Já o CUSD é um contrato de natureza regulada que estabelecerá a capacidade do sistema que será disponibilizada à unidade consumidora, bem como a forma em que tal serviço será remunerado.

a) Concomitantemente ao exercício da opção pelo ACL, a unidade consumidora deverá:

b) Tornar-se um agente de mercado junto à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, cumprindo com toda a burocracia necessária e responsabilizando-se pelo pagamento das quantias associadas, tais como: taxas de manutenção, etc.;

c) Comprometer-se financeiramente quanto à adequação do sistema de medição de faturamento presente em suas instalações ao padrão da CCEE, a qual é de responsabilidade técnica da concessionária de distribuição;

d) Formalizar Contrato de Compra de Energia Elétrica - CCE junto ao Agente de Comerciali-zação de sua escolha.

O Faturamento do Cliente Livre
a) O faturamento do Cliente Livre é composto pelas seguintes parcelas:

b) Encargo de Conexão: importância mensal, em Reais, anualmente corrigida com base no percentual acumulado do IGP-M, conforme acordada no CCD, o qual visa a remuneração da concessionária de distribuição quanto às respon-sabilidades por ela assumidas em função deste contrato;

c) Encargo de Uso: importância mensal, em Reais, apurada com base nos quantitativos verificados por meio de medição e/ou valores contratados, conforme estabelecido no CUSD, e na aplicação da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição - TUSD homologada pela ANEEL, o qual remunera a prestação do serviço de distribuição pela con-cessionária.
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O Encargo de Uso, para fins de aplicação da TUSD, desdobra-se, ainda, nas parcelas "DEMANDA" referente ao valor faturável da demanda ativa de potência, sendo este estabelecido como o maior valor entre o contratado e o registrado, apurado por medição, e "ENCARGO", sendo esta parcela relativa à energia elétrica efetivamente utilizada nas instalações da unidade consumidora e, portanto, transportada através do Sistema de Distribuição da concessionária pelo Cliente Livre.

O Cliente Livre ficará, ainda, sujeito à cobrança da demanda e energia elétrica reativas excedentes, à título de penalidade, em função da verificação do baixo fator de potências nas instalações da unidade consumidora, precificada a partir da aplicação da Tarifa de Fornecimento homologada para o respectivo segmento horo-sazonal.

Retorno ao Ambiente de Contratação Regulada

É facultado ao Cliente Livre a re-opção pelo Ambiente de Contratação Regulada - ACR, desde que este se manifeste formalmente à conces-sionária de distribuição proprietária do sistema ao qual se encontra conectada as instalações de sua unidade consumidora, com antecedência mínima de 05 (cinco) anos, sendo que, à critério da concessionária de distribuição notificada, este prazo poderá ser reduzido.
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Diretoria Comercial

Superintendência 
de Gestão de Grandes Clientes

Gerência de Grandes Clientes
Fale conosco:

0800 390 196 – Call Center

Alta Tensão 15kV – Convencional
Alta Tensão 15 kV – Horosazonal < 300 kW

3348 4365 / 3348 4497 / 3348 4452

Alta Tensão 15 kV – Horo-sazonal > 300 kW 

3348 4744 / 3348 4745 / 3348 4756

Clientes Livres e Autoprodutores
Alta Tensão > 34,5 kV – Horo-sazonal

3348 4743
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